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OFÍCIO CIRCULAR Nº 36/2025/PRPG/UFG

Processo nº 23070.038568/2025-31

Goiânia, data na assinatura.
Às
Coordenações dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu Acadêmicos

  

Assunto: Esclarecimentos sobre o Cronograma de Entrega dos Cartões BB Pesquisa (PROAP)
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.038568/2025-31.

Prezados(as) Coordenadores(as),

 

Com o objetivo de oferecer informações sobre o processo de implementação dos Cartões
BB Pesquisa, a Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) detalha o status atual e os próximos passos
relacionados.

Reiteramos que este novo modelo de execução orçamentária é um marco para a autonomia
e eficiência na gestão dos recursos pelos Programas de Pós-Graduação.

Cronograma e Etapas do Processo:
 

I - Autorização Orçamentária (10/07): A CAPES oficializou a descentralização do
orçamento para a UFG. Na mesma data, a PRPG publicou a portaria que estabelece o
início da vigência dos recursos.

a) Impacto Prático: Gastos estão autorizados a partir de 10 de julho de 2025.

II - Reserva Orçamentária (18/07): A UFG emitiu e enviou à CAPES todos os
documentos de empenho, que formalizam a reserva do valor destinado aos programas.

III - Próxima Etapa (Pendente): Aguardamos o repasse financeiro por parte da
CAPES. Esta é a transferência efetiva do dinheiro para a conta do PROAP na UFG, que
permitirá o carregamento dos saldos nos cartões.

Orientações Importantes:
 

a) Entrega dos Cartões: A convocação para a retirada dos cartões será realizada pela
PRPG imediatamente após a transferência efetiva dos recursos para a conta do PROAP.

b) Reembolso de Despesas: Conforme a portaria de vigência (Doc. SEI 5495918),
despesas realizadas a partir de 10 de julho, desde que previamente autorizadas pela
CG/PPG, poderão ser reembolsadas com o saldo do cartão assim que este for entregue.

 

A PRPG está monitorando em tempo real o processo e comunicará os(as) coordenadores(as)
para retirarem os cartões BB Pesquisa nessa pró-reitoria.
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Agradecemos a compreensão e colaboração de todos(as).

 

Atenciosamente,
 

Prof. Dr. Felipe Terra Martins
Pró-Reitor de Pós-Graduação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Terra Martins, Pró-Reitor, em 28/07/2025, às 09:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5529057 e o código CRC 1A08F42F.
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